
INDICAÇÃO Nº 
2743
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine á Secretaria de Agricultura e Abastecimento e aos órgãos competentes à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados à aquisição de equipamentos e implementos para estruturação do setor agrícola no município de Porto Feliz.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 097/2013) do Prefeito, Levi Rodrigues Vieira, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros investidos na compra de equipamentos e materiais permanentes visando estruturação do setor agrícola da cidade, condições de infraestrutura e insumos oferecidos aos produtores rurais, os quais fomentam o comércio local, bem como, caracterizam a economia do município, apresentando uma malha de estradas rurais com aproximadamente 700 Km de extensão, com 20% da população residentes nesta área.

 Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias à cidade, desenvolvimento da economia local e alacridade dos trabalhadores.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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